
 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMBOS 
 

Estado de Minas Gerais 
 

 
PORTARIA Nº 048/2017. 
De 14 de fevereiro de 2017. 
 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXECUÇÃO  
DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE. 

 
 

 Luciene Teixeira de Moraes, Prefeita Municipal de Tombos, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 85, inciso X e art. 116, 
inciso II, ambos da Lei Orgânica Municipal em vigor, 
 
 

Considerando que as Ações de Vigilância Sanitária são atribuições do SUS através 
da Secretaria Municipal de Saúde; 
 

Considerando que a competência para a execução das ações é do órgão de 
Vigilância Sanitária através de seus agentes. 

 
 

R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :    
 

 Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para a execução das Ações de 
Saúde: 

COORDENADORA GERALCOORDENADORA GERALCOORDENADORA GERALCOORDENADORA GERAL    
    

� MAYSA MURUCCI FERREIRA  
 

VIGILÂNCIA SANITÁRIAVIGILÂNCIA SANITÁRIAVIGILÂNCIA SANITÁRIAVIGILÂNCIA SANITÁRIA    
    

COORDENADORA: 
� SÔNIA MARIA GONÇALVES FERREIRA   

 FARMACÊUTICA: 
� NEUSA SOARES DA COSTA SILVA  

VETERINÁRIO: 
� JOÃO BAPTISTA GUERRA MONTEIRO  

FISCAIS: 
� AVELINO SILVA MIRANDA    
� MÁRCIO DA SILVA REIS  
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VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA     

 
COORDENADORA:    

� MARIA APARECIDA DE PAULA BARROS  
TÉCNICA  SISTEMA: 

� NATHÁLIA DIAS LAZARONE ALVES  
MÉDICA: 

� THATHIANNY VIEIRA PEREIRA LEMOS  -  

 
VIGILÂNCIA AMBIENTAL e CONTROLE DE ENDEMIASVIGILÂNCIA AMBIENTAL e CONTROLE DE ENDEMIASVIGILÂNCIA AMBIENTAL e CONTROLE DE ENDEMIASVIGILÂNCIA AMBIENTAL e CONTROLE DE ENDEMIAS    

 
COORDENADOR: 

� BRUNO RODRIGUES FERREIRA  
   

AGENTES DE SAÚDE PÚBLICA: 
� ALEXANDRE GOMES NERI  
� GABRIEL DE SOUZA DRUMOND DOS SANTOS   
� JEAN FERREIRA RIBEIRO –  
� TIAGO JOSÉ DA SILVA  
�  VANUSA APARECIDA DE CARVALHO  

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 207/2013, de 08 de novembro de 
2013. 
 

 Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 Gabinete da Prefeita Municipal de Tombos, 14 de fevereiro de 2017. 
 
 
 

Luciene Teixeira de Moraes 
Prefeita Municipal 

 
 
 


